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VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO, brasileiro, casado, guarda
noturno, portador da C. I. nQ 591848-45 9748, SSP-GO, reszdente e
domiciliado â Rua 3-A, Qd. ~ I, Lote 8, Setor Garavelo, Aparecida de
Goiânia-GO, por seus advogados que esta subscrevem (m. j. ), com
escritár io prof issional â Rua 84, nQ 5i5, Ed. Parthenon Center, 119
andar, sala 1. 183, Setor Cent r al, Goiânia —60, fone (»62) 225-54-47,
vem, â pr selara presença de Vossa Esceléncia para. propor

Agl(0 RECLAMAT6RIA TRABALHISTA

em desfavor de PIRÂMIDE COMUNICAÇ(10 E MARKETING LTDA.,
pessoa juridica de direito pr ivado, estabelecida â Rua 185, nQ 151,
Setor Sul, nesta Capital, fazendo-o pelas raz»es de fato e de
direito a seguir aduzidas:

DOS FATOS

0 Reclamante iniciou o contrato de trabalho com a Reclamada
em 11-11-94, para ezercer a funçâo de guarda noturno, sem ter a CTPS
anotada.

Laborava de segunda â sesta das 18:88 âs 88:88 horas, sem
intervalos. Iniciava o labor aos sábados ks 12:»8 horas e laborava
ininterruptamente até âs 88:»» horas da segunda feira, tendo 84:88
horas/dia de intervalo para descanso e refeiq»es, neste periodo.
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A remuneragáo contratada fora de (!32 (Dois) salár ios minzmos
mensais, porém ao longo de todo o periodo em que trabalhou para a
Reclamada recebeu apenas Ré S3,»8 no dia 15-12-94 e R% 1,88 em 25-
1 -94 á t i tulo de déc imo tercei r o sa l ár io. Apesar de laborar
habitualmente em regime de horas extraordinárzas as mesmas nunca
forma pagas á Reclamante, assim como o adicional noturno.

Náo foram realizados os depósitos fundiários,
previdenciários, ou cadastramento no PIS-PASEP, o que impede por
conseguinte a percepgáo dos benef icios, que dever'áo ser indenizados.

Em 89-»1-95 o Reclamante foi dispensado sem iusta causa,
sem aviso prévio e sem o pagamento de qualquer verba trabalhista
rescisória.

DElfONSTRATIVO DOS CÁLCULOS

Salário base: Ré 148,8».

Valor das horas extra~ = R% 14(3,88 dividido
»,65 + 58% = Ré 8,95. Horas extras á 188% = Rá 1$ 6.

por 8 = R%

Valor das horas extras = 78 horas laboradas de segunda
sábado — as 44 regulares = 34 horas extras semanais ou 147:58 horas
e;&tras mensais á 8,95 = Rá 14», 12. Horas e.&tr as á 188% = 88 hora~
1, 6 = Rf 188,88.

Adicional notur no = Ré ~ 7,7

Assim, remuneraqáo devida = 14»,88 + 14»,1 ~ + 188,88 +

27,72 = Ré 488,64.

DOS PEDIDOS

4»S,64.
1. Aviso prévio com base na remuneraçáo do Reclamante = Rf

av iso prév
1 *, ~ 1.

Fér ias proporcionais 94/95, zncorporadas pelo tempo do
io com base na remuneragáo do Reclamante (8!)" /1 ~ ) = R%

3. Tergo das fér ias na forma do item anterior = R% 45,39.

zncorporado
Reclamante

Diferença de décimo terceiro sa lar io proporcional,
pelo tempo do aviso pr ev io com base na remunera@Io do

(84/1 ) (136,21 — 21,»») = R% 115,:.1.

5; Horas extras (5»% e 18»%) relativas a todo o periooo
Rf 481,S4.
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6. Adiczonal noturno relativo a todo o per iodo = R$ 55,44.

7. FGTS de forma indenizada e seus ref lesos sobre aviso
pr év io, f ér ias, ter go constitucional, déc imos terceiros salários,
horas e&tras, adicional noturno e RSR = R$ 1 ~,49 + 48/ de multa
pela dispensa sem justa causa = R$ 49,39 = R$ 1? .,88.

8. Salários do periodo laborado deduzido o valor pago &R$
8~,88) = R$ 7~4,:B.

Multa do art. 477, da CLT, por atraso na quitagâo das
verbas trabalhistas rescisó rias = R$ 488,64.

18. Anotagâo da CTPS por todo o per iodo laborado.

11. Expediçâo de oficios ã DRT, INSS, CEF (Conselho
Curador) e Receita Federal &PIS-PASEP) para apl icagâo das
penalidades cabiveis em razão da falta de anotagâo da CTPS e
ausência dos recolhimentos devidos.

I ~ . Dobra salarial das parcelas incontroversas nâo pagas em
audiência inaugurai.

13. Notif icagão da reclamada para que, querendo, apresente
a defesa que tiver e produzir provas que porventura possua, sob pena
de revelia e conf issâo quanto a matéria de fato (Enunciado 74 T T) .

14. Provar o alegada por todos os meios de prova em direito
admitido, pelo depoimento pessoal da Reclamada, na pessoa de ser
r ep resenta nte lega I, desde já r equer ido, sob pena de conf issâo,
oi t i va de testemunhas, per ic i as, etc.

15. Assistência judiciár ia gratuita face
poder aquisitivo suficiente da Reclamante em poder
obr igagôes judiciár ias.

a ausênc 1 a 'e
cumprir com as

16. Honorár ios advocaticios á base de .8/ &Vinte por cento)
sobre o valor da causa, nos termos da Lei no 8.986/94.

Dá-se á causa o valor de R$ ~ .558,53 (Dois mil, quinhentos
e cinqijenta e oito reais e cznqiienta e três centavos) .

Termos em que, pede defer imento.

Goiânia, 3 de fevereiro de 1.995

Helder Doude ent da Silveira
OAB-GO ng 11.545

I lamar José Fernandes
OAB — GO no 11.-,46
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT-180 Região)

W SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

C ERTIDÁO

Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatéria:

Ns de laudas: 0

Instrumento de procuraçáo:

Folhas de documentos diversos: o

OBSJ e3

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM. 0 Junta

0 de Conciliaçáo e Julgamento de , sob o n'G
conforme ata lavrada no Livro de Distribuição

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de Q + de de

19 5+, as .9f-i, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de19 +9

Enca r ado
IRariCh I aa s de C. aslra Qepflrrria

isr Judaláad

TRT 1 30.051



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T-01 -Setor Bueno-Goiânia-GO

NOT.INT. ND : 609/95 Em 17 de fevereiro de 1995

PROCESSO N' 3ljjã/9-07 03

RECTE.: Verissimo de Souza Ribeiro

RECDOJ Pirãmide Comunicagão e Biarketing Ltda

Pela presente, fica V.S'ntlmado para :

Comparecer á audiência designada para o dia 07.03.95 as 13h 40m..

Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'odera apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arL 821 e 845 da C.L.T.), devendoV.S'star

presente, Independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no paragrafo 14 do artigo 843 consolidado. 0 nao compareclmento de V.S'mportamna aplicapão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Segue copia anexa.

Eunice Roberto pereira
Secretáno Especializada

Renato T eu de Almeida
Adjunto dh Dir. Secret6rio

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
poslal. Em 17 de fevereiro de 1995.

Eunice Roberto pereira
Secretáno Especializada

'eu de Almeida
gën aio !

o Plr. SeCret6riõ

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

Processo: 1365/9-07.03 Intlmafão: 609/95

DESTINATARIO :Pirâmide Comunicação e IViarketing Ltda

ENDEREÇO : Rua 103, n'131, setor Sul- nesta



JUNTADA
Nesta data faqo juntada aos presentes cu'.os d.

ata de fls. Q19j

Aos Ig+ de OQ de 19/Q

Diretor de Secretaria
JUNTOS

&ua'omes índ Mouro
Dtretcr de Secretaria



PODER JUDICIÁRiO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiãnia -GO

NOT.INT. Ne : 609/95 Em 17 de fevereiro de1995

PROCESSO N 1 3f)6/9/87.03

RECTEJ Yerlsslmo de Souza Ribeiro

RECDOJ Pirâmide Comunicagão e Marketing Ltda

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

Comparecer á audiencia designada para o dia 07.03.95 as 13h 40m..

Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando VS'oderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arL 821 e 845 da C.L.T.), devendoV.S'star

presente, Independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o art/go 843 consolidado. 0 nao comparecimento de V.S'mportarána aplicado ds pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Segue cépis anexa.

Eunice Robe o pereira
Sacra/ano Espedaazada

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 17 de fevereiro de 1995.

Euni o rio pereira
Sacra 'pecralizada

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

ibtLõáf fJ~
" lã20FEI/95

raee+ Processo: 1365/9-07.03 Inumapão: 609/95

DESTINATARIO :Pirãmlde Comunlcagão e Marketlng Ltda

ENDEREÇO : Rua103, n'131, actor Sul-nesta



Certifico que o correio devolves a

presente notificar;ão com a informa-

cãoi f3G VVG ttrvt3POvy — Qg

Éttt ~/ '
Byrrru ii «lre r rl, I I r ra

'oo de erv. Div,

Aurc Operacioo
T.R.T 8v. Regia

GONCLUSAo
Nbstã 'data, taCo oonolusos os presentes autos
ao Sr, PRESIARNT4.,

ãOS OF ,, de ~ de . S,~ y

yl Diretor tte Seoretaria
Byro a ier

auic Operacional de Serv. Div.
T R.T. 18 . Regiao

Reconsidero a determinar ao de $1. 09.
Vist ao xeclamante pryx 10, dias. Int.
GOI,IOC 08/03/95.

Me írod
)ulz do Tr balho

previ desoiãola



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
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PROCESSO N'RIGEM

DESTINATARIO
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CEP CIDADE
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ESTADO

GOIÁS
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Ssior Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. No : 809Í95 Em 9 de março de 1995

PROCESSO Na 135Í95- 30.03

RECTEJ Yerissimo de Souza Ribeiro

RECDOJ Pirãmlde Comunicação e IVlarketing Ltda.

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

Despacho: "%isto so reclamante por 10 dias".

CI '.Garcia
Sec. Iallzado

CERTIFICO que o presente expediente
roi encaminhado ao desúnatârio, via
postal. Em 9 d março de 1995.

Cláuái A aaa
Sas Es iiazc

CONTRATO
ECTÍDR/GO

TRT 18'EGIAO

Processo: 135/95- 30.03

DESTINATÁRIO :Dr. I-lelder D. Silveira

Intimação: 809Í95

ENDEREÇO : Rua 04. na 51 5, Ed. Parthenon Cantar, 114 andar, sala 1.1 03, Centro - Nesta
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA Jl(NTQ DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Mandado nu~j g
Proc. 9'CJ 135/95

Reclamante: Verissimo de Souza Ribeiro

Reclamado: Pirãmide Comunicação e Merketing Ltda.

MANDADO DE INTIMAÇAO, passado na forma abaixo:

0 Doutor Breno Medeiros, Juiz do Trabalho Presidente da 9'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiánia,.

MANDA ao oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que á vista do presente

mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado(a) o(a)

Pirãmide Comunicação e Marketlng Ltda. na pessoa do seu sócio Sr. Wellington Felipe e o(a) intime

Comparecer a audiência designada para o dia 24I04l95 as 13h58m..

Comparecer a audiência Inaugurai, no dia e hora acima, quandoV.S'oderá
apreserrtar sua defesa (art. 848 da C.L.T.), com as provas que julgar

necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star presente,

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843

consolidado. 0 não comparecimento de V.S'mportará na aplicado da pena de

revelia e confissão quanto a matéria de fato. Segue cópia anexa.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta adade de Goiãnla, 31 de março de 1995

Eu, MAX GOMES DE MOURA, Diretor de Secretana, dahlogmfei e subscrevi.

ORICINAL ASTINADQ

Juiz do Trabalha

Endereoo Pr intlmasãoi

Rua 01, n'02, Edlfioo Wali Street, Setor Oeste
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Lueilene f&'.. Q. Cruzeiro
Secretaria Especializada
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PDDER JUDIGIÁRIQ C lr r' s ltf'p'USTIÇADO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 7Mandado n'~] r3 g
Proc. O'CJ 135/95

Reclamante: Verissimo de Souza Ribeiro

Reclamado: Pirãmide Comunicação e Marketing Ltda.

MANDADO DE INTIMAÇAO, passado na forma abaixo:

0 Doutor Breno Medeiros, Juiz do Trabalho Presidente da O'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiãnia,.

MANDA ao oticial de Justiça, a quem couber por distribuição, que ã vista do presente

mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento. se dirija onde ã encontrado(a) o(a)

Pirãmide Comunicação e Marketing Ltda. na pessoa do seu sócio Sr. Vtfellington Felipe e o(a) intlme

Comparecer a audiência designada para o dia 24/04l95 as 13h58m..

Comparecer a audiência Inaugurai, no dia e hora acima, quandoV.S'oderá
apresentar sua defesa (art. 846 da C.L.T.}, com as provas que julgar

necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.}, devendo V.S'star presente,

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843

consolidado. 0 não comparecimento de V.S'mportará na aplicação da pena de

revelia e confissão quanto a matéria de fato. Segue cópia anexa.

0 QUE CUMPRA NA FORMA OA LEI.

Dado e passada, nesta adade de Gorãni, n de charco de 1995

Eu, MAX GOMES DE MOURA, Derreter d retana, dablograrei e subscrevi.

rz do Trabalho

Endersso Pr intlmasão:

Rua 01, n'02, Eddlcro Wall Street, Setor Oeste

Nesta
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(A OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

Junta de Conciliaçáo e Julgamento de r c.r

Reclamante: VLHfSSI'rO ZE SOUZA HIB'IHC

R I d . EIHÂIIIL'O"..UNICAtrAO B !JAHKETING ITA ~

Processo JCJ ne 135 /

CERTIDÁO

Certifico que, conforme determinação ccr.tida no

mandado nn 112/95, dirigi-me a Hua 01 nc 928, sala 302, =-d. 'Aall

Street, Setor Oeste, escritório da empresa " V/- Vfdeo Erodutcrau
tendo ali informagao de que a Heclamada — "pirâmide Comunicaqão e

Karketing ltda" estaria instalada a Av. Goiás nn 17(r sala 1508

Ed. São Judas Tadeu, Centro, e sendo afr as 16:30 horas do dia 07

de abril de 1995, procedi a Intimaqao. da referida empresa na pes
soa do sócio Sr . 'rt/ellington Felipe de Oliveira que, ciente do

teor do mar.dado, rãcebeu contrafé e cópia da petiqão inicial. 0 re
ferido e verdade e dou fe.

r) i

0'oiânia,10 de abril de 1995.

Q vem.

Stefa Oliceik Ararijo Gcnsair .

Oficiai de duettsa Avaliadora

TRT 1.30.1se
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PODER J U D I C IA RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA f 1:«..7
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Advogados Associados
Procuraq ã o

OI3TORQANTE($).Piramide Comonicaíeão e Narketing LTDA.,

pessoa turidica de direito privado, inscrita no CGC

nq37 O] 7 45ísttpOOl /4, estabelecida na XV.Goiaisn'-174
SL.1508 ED.,ao judas tadeu, nesta Capital,

OUTORGADOS: EDMILSON MARTINS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, advogado,
OAB/GO n.o 8.140; NILTEMAR JOSÉ MACHADO, brasileiro, casado, advo-
gado, OAB/GO n.o 8.121 e WILLAM ANTONIO DA SILVA, brasileiro,
casado, advogado, OAB/GO n.o 8.128, todos com escritório profissional na
Av. Goiás n.o 174, Sala 1.510, 15.'ndar, Ed. São Judas Tadeu, Fone: 223-3646,
Centro - Goiânia - Goiás.

PODERES: para o fôro em geral, em qualquer Juízo, instância ou tribunal para propor e/ou
defender, usando dos recursos legais até final decisão, também para requerer fa-
lências, concordatas, habilitar créditos, pedir instauração de inquéritos, intentar
com queixas-crimes, representar criminalmente, denunciar, impetrar hábeas cor-
pus, mandado de segurança, confessar, deststir, transigir, concilia~, receber e dar
quitações, parcelar, fazer acordos, prorrogar, sustar protestos, notificar, e também
valer-se dos poderes da cláusula EXTRA junto as repartições públicas, autarquias,
economia mista, fundações, empresas públicas e outras assemelhadas, podendo
ainda substabelecer os poderes aqui conferidos no todo ou em parte, com ou sem
reserva, agindo em conjunto ou isoladamente, o que se dará por bem feito.

FINALIDADE Procor as competentes aqoes judiciais cabiveés
e rief eu ce-lo(a), nas contrArias rati f i cando os termos ac i
ma impressos.

Gotâma-GO, s 2 d e 1995



Iv ALTERAQÂQ cQNTRATUAI DA socIEDADE PQR nUQTAs QE REsPQNBADTLTDAQF L (~TT R

PIRÂMIDE - COMUNICAÇÂQ E MARKETI(T)G: LTDA."

WFLLINGTON FELIPE DE Ol IVEIRA, brasileira, solteiro, publicitãzio, zesidente
e domiciliado ã Rua 224 nE 136 Vila Nova. GOIÁS);A-;GO.", PorÍador da Carteira de
Identidade nE 1.588.334 expedida pela Secretariâ-áa SeguzTan9ã Pública áe Goiás
e CPF: 349.005.431.87

EROTIDES FELIPE SOBRINHO, 'bzasilsiro, casada, empresário, rssidents e domici
liado ã Rua T-37 Ed. Zolden, AptG 204-A St. Bueno, GOIÂNIA-GQ., portador áa Caztei
ra áe Identidade nE 356.022 expedida pela Secretaria ds Segurança Pública de Goi.ãs
e CPF: 132.148.101-20, únicos sóci.os componeiFites da sociedade por quotas oe zespon
sabilidade limitada " PIRÂMIDE — CQMUNICA0ÁQ E MARKETING LTDA.", estabelecida nes-
ta Capital ã Rua 103 nE 131 St. Sul, GOIÂNIA-GO., com Contrato Social arquivado
na Junta Comoroiol do Estado do Goióo oob o n~ 52.200.952172 du 03/10/01 o Altura-
Cães Contratuais posteriores, resolvem, ds comum acorda a pzocodcr a presente Alta
ração Contratual da forma seguinte I

-I-
Rstira e admite novo sócio e rsdistribus o Capital Social.

-II-
Retira-so da sociedade o sócio EROTIDES FELIPE SOBRINHO, possuidor de 4.000

(Quatro mil) quotas de Capital de valor individual de R$ 1 00(Hum real) totalizan-
do R$ 4.000,00 (Duatro mil reais), cedendo 3.600(Trais mil e seiscentas] destas,
ao sócio WELI INGTON FELIPE DE OLIVEIRA, acima qualificado e transferindo as res--
tantas 4DQ(quatrocentas) quotas ao novo sócio ora admitido na sociedade Sz. ATAf

DES FELIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado. empresário, residente e domlciliado
ã Rua 224 nG 130 PiptG 11'ila Nova, GOIÂNIA-GO., portador da Carteira de Identi-
dade n 610.095 expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de Goiãs
s CPF: 166.723.131.68.

-III-
0 sócio que se z atira de livre s espontânea vontade,, tendo recebido todos os

seus haverss pertinentes ãs suas quotas ora cedidas e transferidas assim como ã

sociedade. nada tem a reclamar e está de plano acordo.
Em consequéncia das alteraCóes .faladas modifica-se as cláusulas PRIMEIRA e

EGUNDA da III Altsraqão Contratual as quais recebam a designai;ão de cláusulas
PRIMEIRA e SEGUNDA da presente alteração, com a seguinte zedai;ão, continuando em

vigor as demais cláusulas não afetadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA — Sóments o sócio WELLINGTON FELIPE DE OLIVEIRA administra-

rã s assinarã pela firma.
CLÁUSULA SEGUNDA — 0 Capital Social que é ds R$ 10.000,00 (DEI MIL REAIS) pez

manece inalterado, representado ppz'10.000(Dez'mil) quotas do valor indivi
dual de R$ 1,00 (Hum real) recebendo a,seguinte.distribuii;ão:

CART( TAVIU A

C.. CIV I E
IWA 1 '8 - ENTRO - GOIENI ssg s.
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0 U 0 T I S,T A S

WELLINGTCN FELIPE DE OLIVEIRA

ATAIDES FELIPE DE OLIVEIRA

TOTAIS

NG DE QUOTAS UNITÁRIO

9.600
400 - - - ~ la00

10.000 1,00

Fs. 02

~C Q
TOTAL

9.600,00
400,00

10.000,00

E assim por estarem todos de acordo com o teor desta olteTOQão contzatuol man-

dada datilografer em 3 vias de igual forma, assinam na presença de 2 testemun-

has.

Goiãnia(GO), 24 e de

F e v eira

Ata s ipg 01 v a

Erotid pe So inho

Sócio Re ante

T E 3 T E M U N H

Eurz edes A s a — C . 5.370,801-15

Zelia Maria odrigues — CPF: 273.560.866-'20

l,''' LLJrv'rLJQfb

I

p,í""

I

&AER (oRIQ F. vEIRA
4a

IiuA I N. CENTN - OIANIA - GOa. r a .aao J. T Ira OFICIAL
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Junta Processo no J'0 J

983C3 135/95
"'"Vi"'WixssitRo de Souza

CAIXA ECONÓMICA FEDENAl

GUIA

~ 555 ","",'"gg9$ 0 'Z
DE DEPÓSITOJLEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO

t c8'2s
Numero áe Guia

2 /95
Deposito em dinheiro Deposito em cheque

Ribeiro
Reclamado

IJ i r aRten d e C e Via rk t i ng Ltda
0 valor abaixo autenticado corresponde a

Ref . Acordo vancilqento 23 '5 ''5
BCi

Valor ttjrgysitg(R$

0 deposito em cheque somente sara liberado apos a cobranqa

eposáo em cheque

do anos a cobranqa

qt 0
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iú 0
E rJ
rd m

O 0
ot '0

tú
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Helder D Silveira
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Diretor de Secretana
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Junta

Oepãsilo em dinheiro Deposito em cheque

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

.h .. : - ~ - ' GUIA OE OEPÓSITOJLEVANTAMENTO — JUSTIÇA OO
1

Junta processo no J 0 J Numero de Guia

943C3 135/95 :, 2 /95

lJ Hiaaitho de Souza Ribeiro„-

'fíls r.E

pfl

;
h''Iflg

i 'a1ívt

Cr
f

I,Nl,,í

giR,'I

Qitg 'Af

Reclamado

hirara nd- -' píarkting Ltda
0 valor abaixo autenticado corresponde a

Re, . Acordo sasncitRento 23 'TA 95,

iielder m malmal a
Pague-se a

lralor nnn gfmsito,.(RI
LJ á. hdx

.I

0 deposito em cheque somente séra'tiberado apus a cobranca — .Na

o valor desta Guia acresodo de crioerao monelaro

;. ~),= : -? ::.,XiX ~
'lé/&i'Y,. ; .",-.-

-'~vd

Goiania

Diretor de Gecretana
34 Itt

OF N'1- 1 30 060

23 V,-ic
de

9 5 aut nlicacao
de 19

. c 529iiai95 1&i2'Lo Dar(022
nDO.L1028829

XX, XXXh(5ii ql amai),



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Uso da GIF

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA

)kc'/95
Reclamante

I ~ coUeriaaimc de SOuZa RibeirO I
--

ám
Reclamado

Pirameda " a ItârNsting Ltda
0 valor abaixo aulenbcado corresponde a

ReP. Aoordo Vencimantor23.06.95

't

Halder D SilveiraPague-se a

1 aíll â 23 Sunha ''5 hutenticacaode rle 19

DD TRAOALND, C.;

Í

Deposito em dinheiro Deposito em chequeJ
'4 c valor d depEsito - GRs

0 deposito em cheque somente sara titierado apos a cobrangb.

o valor desta Guia acresndo de corregáo monelana

Diretor de Secretana

0'. 9 l - 1.30 060

~x rxxx rv rsx 'lr 8W;9, Sôô ôôpqôP'I



c E 2 T 5.B Ëj G
CERTIFICO q ~ 'tC - EL(0, fl C.P.

C(;& %t mc-íQP(Q ti
(~g~&) g(j g'-'iijjjQ j4i (l~x(XM

/ /
Mau íií! -7 gc Moura

ooao :. I r ooarii

rONCr,uSãO
Ne ta dntn. ínco e ocu;nos n- presentes autos

Dirotor do socreteri.i, ~

Intime-se
a 3o pare
05 dias.
GOIÂNIA/

ga '.o" ry /Ic llfoura
;„o t suiLK'''"'"-

reclamante para dizer se recebeu
a do acordo de fl. 16/17. Prazo de

28/ 95.

aõ IIfd
uie do Trib moPtootdo

W GolloI~ '



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. N' 2.626/95a Em 31 de julho de 1995

PROCESSO N'35/95-ac.

RECTEJ Verlssimo de Souza Ribeiro

RECDOJ Pirâmide Comunicação e Marketing Ltda.

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

dizer o reclamante se r cebeu a 3'arcela do acordo de fls. 16/1 7. Prazo de 05 dias.

Cl dia .Garcia
Sec. ializado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. E '31 e julho de 1995.

Cláu A.g ia
Sao. E gili o

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

Processo: 135/95-ac. Intimaçâo: 2.626/95a

DESTINATÁRIO :Dr. Helder D. Silveira

ENDEREÇO : Ruia 04, n'515, sala 1103, Centro - Nesta



Neste doto, t,, i: r„'o 3a ooe presentea autoa

tte petir,oo de tia,.

dei 9

Secretário Espectaleado



E I vK E R'A g@gjj'gv+gp@g@ A I:av'La : A J:&cp
Rda 4, n8 515, Ed. Parthendn Center, 118 andaresala ~1) 18J, fentfgT.'&88I@iaM Fanes (8b2) 225-54-47 e 229-85-48

"')I g3 jj3L ~ 032393
EXMO(A) DR(A) JUIZ(A) PRESIDQQT~ Dg,ga JUNTA DE CONCILIA@8(O E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO., TRPDA~ 18e REBIiãO.

Autos nQ a 155/95

I. a a ~rad ed»arar'aI Ví a" —~ . »r ra

8e.. '
r~S

r e rr o '

ore idoado r.nresid 'abonre da g ded de Qdene

VERiSBIMO DE SOUZA RIBEIRO, qualificado nos autos em
epigrafe, da Reclamatár" ia Trahalhista proposta em face de PIRÂMIDE
COMUNICA)80 E MARKFTINS LTDA., em curso perante este i lustrado Juiao
e e,:pediente da Escrivania respectiva, por seu advogado que esta
suhscreve, vem, 0 preclara presença de Vossa E:&cel(ancia para
noticiar que n5o fora cumprido o acordo pactuado relativo 8 Ba
parcela, requerendo assim seja procedida a execug5o do cr@dito.

Termos em que, pede deferimento.

Goi8nia, (87 de agosto de 1.995

Helder Do d men a Silv ir a
OA '- 0 no 11.—.4.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ga JCJ DE GQIANIA
Rua T- ii Esquina com T-1 Setot Bueno

PIRAMIDE COMUNICAI AQ E MARI','ETIM( LTDA

F I «». No.
Rubrica

A/C NILTEMAR JOSE MACHADO
AV. GO IAS, 174, S/1. 510. CENTRO

GOIANIA

Notic n. 0; 5 .,/g5
Proc. n. 00. 135/95-0 RT

Rec laman te".VER I SS I MQ DE SOUZA RIBEIRO

Reclamado : PIRAMIDE COMUNICAÇAQ E MARI'ETING LIDA

Fica V.Sa. notificado para o Vim declarado aba e:;o;.

VISTA A PARTE CONTRARIA, POR 05 DIAS. INTIMEM-SE.

Em 09 de agosto de 1.995 (4a 5)
Data de pastagem." 09 de agosto de i.gg5 (4.4 I-)

up

Eae'»'o

e"6"



CAIXA ECONÓMICA EEOERAL

Junta
ito em dinheiro U Deposito em cheque

Valor áo deposito - CR%

200 00

pPer. pagatqenttp de acordp,
24.08.&"

y Je:!

Helder 0 SflVIef ra R

Pague-se a
I"a

Gofanfa, 22 A osto
de

vsncittben o'
deposito em cheque somente sera liberado anos a cobranca

(o
0a

o valor desta Guia acresodo de corresao monetana.

rvr
Ct'uteohcacáqa

vrde tg

Operaeao Ngog cgota

$

GUIA Dé DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTNrA OO~Pyg g

S80C0

Rectamanlsra.aaf Rto dagSouza Fqi~sf ro I~f,=s

Reclamado .n'f râmf de Comun~ e IvtarIc,f :-ltda

0 valor ab ixo tenbcado corres onde a

Oiretor de Secretana

OF N'1- 1 30 060

ill 5522Agogu I»6209 887323 288,8828»82



P 0 D E RAI J IÍ D I c I Á If I 0
JUSTIOA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

95 JCJ„~DE (n(JIíilúIA
Rua T-q T.'sciui, na com T-I Setoc Bueno

P I RAM J DE COMUNICA(CAD E I'IARI(ET I líllã I,. TDA

A/C NILTEMAR JOSE MACHADO
AV. SOIAS„ 174i S/1.510. CENTRO

60 I AN I 4

F Lc . No.
I".'ulii i ca

14citi l'' íi. (i."5" '/95
Pi" cic ~ íi ~ 130 ~ 155/95-0 RT

Reclamani.ei VERISSIMQ DE,:OUIA RILEIRO

Reclamadn : P Jl"'AMJDE COM(INICA(CAQ E MARI(ETIW(-' TL?A

Fica V. Sa. iio I- (+I caílo para o Fim clec I ai ailo -ihn( ::ci ".

VIS&TA A PARTE CONTRARIA„PQR 05 DIAS. 1NJ IMEM""'SE.

Em 09 de agneto de 1.995 (4a I-)
Data cie postaclcimi 09 de aídoetn clci .Jl.. i9'i (4.Jí F)

n%e

in

tnt



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

GUIA Dé DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO TRJAtBQJQQy q g
t

Junta
Numero de Guia

j 5QB/cg5
sito em dinheiro CI Deposeo em cheque

ReclamanNerreaimo de&Souza Ri~e),ro y f~g~cd
Valor do deposito . CR$

v ir ci ce Gotrur rada
2'00 00

0 valor abaixo
autenticado

corresponde a

rse . pagam otc7 de acordo, srcociocnto 0 deposito em cheque somente sera hberado apos a cobranra.

m I
ia c.

e
IHelder 0 SilIFeir a

Pague-se a
I

Goianiae 22 A oat
de

II I r'S

-','ut.otrcaoaqs

de 19 —,, u

o valor desta Guia acresmdo de correqao monelarm

1909o L96299 »»7323 288 8»F.8»82

Diretor de Secretana

DF N'. 9t- 1 30 060
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

rege

'P( g $ a. J a'"

(. g R T T P i (') t(Lla

-"-'--. ----~-V - -'....E.... -I~
IQotâllia&~'"'enn(0

,0 Ia lu
LI "la Ita

COSCLUS 9

ar;o coaclusos os i :L.:0 tteo na:

Nesta data, Sarro

ao or.
hoe

de SecretariaD(reter e
Sacra Irldo

djunto

Ao cale lo para apuragao da multa referente
a 39 pa cela.'4 0II/95.

8 n o,ll e 'e i r 0 a
u Tra alho

P 'dan I da 9a da Golânla

Em temp
aguarde e o v
Go, 24/0 95.

no Pe iros
Tra alho

Ptea d la da 91 J da Goiânia

cimento da ultima parcela.

a c J 1.30,046



CONCLUSAO
Nesta data, fneo conclusos os presentes autos

-8'(.
Diretor de ~ecretnris

L L litsl I e Ít'u n r '' ll

Adj nte d Dir S~n et»ria



3'ia
Junta

Junta

94-300
Reclamante cVera.ssimo de Souza Ribeiro

AIXA ECOHOMICA FEDERAL
Agencra Operaoao Numero a cony

~ + DQ
Dso áa CFF Q OOB 9'UIA

DE DEPÓSITO/LEVAHTAMEHTO — JUSTIIrA DO TRABALHO

!

Processo no J C J Numero de Guia

155/95 Er04/95
Deposito em dinheiro Deposito em cheque

i

"PNEBãmide t.umiunicm",ão e liarketing Ltua'

valor abaixo autenticado corresponile a

prIs r Valor áo deposito. CR%

500p UU

re f ao p g t 0 ~ eco r do v an c 2 4 07 ~ 9 5 e 0 áePo sito em cheque somente sera hberaáo aPós a cobranga

I

Valor ref, ao pgtD ~ acordop venc,25 ~ 09,95 ~

Helder 0 ~ da Silveira, 'ague-sea

G oi a ni a e 2 0
d

setembro
de

95 Aulenticasao
de 19

o valor desta Guia acrescxlo áe correoao monetana

Cs.ku.o28ont 9J áu8cq9 0898 x S88,88di8'PFJ

Diretor de Secretana

DF N'. 91- 1.30.060
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAt,AO E JULGAMENTO DE

Autos ne 135/95,

Plan este-se o reclamantea caso queira,
no azo de cinco) dias ~ Int.
GOI /GO, 7 09/95.

reno M eiroe
Jule do Tra alho

rr ai ente da 9'. Jc de Goenta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

JCJ DE SOIANIA
Rua T-51 Fequina com T-1 Setor Bueno

VEIRISSINO DE SOUZA RIBEIRO

F la. No.
Rubrica

A/C HELDER DQUDEPIENT SILVEIRA
RUA 04'2 515'ALA 1105, CENTRO
74000-000 SQIANIA

NotiF n. 0. 44"/95
Proc. n. 00. 135/95-0 RT

Reclamante".VER I SS IND DE SI1IJZA RIBEIRO

Reclamado : PIRANIDE CONUNICAQAQ E PIARIIETINS LTDA

F i ca V. Sa. noti-Fi cado para o Fim, declarado aba i o.",

NANIFESTE-SE 0 RECLAPIANTE, CASO GUF IRA. NO PRAZO DE 5 DIAS.

Em 0: de outubro de 1.795 {. a 5)
Data de portagem."0: cJe outubro de 1.995 {..ci t)

g&elI14

S I'icééi

AQ;,1 KO



pre. nice au

Hasta dst& t r,o entretia r

B/i
Goiánia, Q re f

de t9

d n cie rtirneida
itenal i rn,e

Dir. 5ecretnriu
nt n ir.

r 1

9 t

"1''id::m-"

'~a
"

pOI~4

3UNTADA
Nestá date taco juntada aos presentes autos da

pettgáo d. na,dQ
Aos )G d l& da

Oiretor de Secretaria
JUNTOS

Mau Gomos do Mouro
Dtteter de aeeretatta



z 4

~~1z JvP ~ Pg)rPJG. ~ ~~P+o a Pz . ~zLPa .a

Rua 4, -="5l5, Ed, Parai(aoovteritee Lupa ardar eaJrl j.!83jJP'tra — Bo.iuia-.0 Fo 9 [95 i ":.:5-54-47

-90llf ~~Z&= Ol,g]Eg
EXP(O (A ) SR (A ) JU I Z (A ) PRESIDENTE DA 9R JUNTA
JULGA)4ENTO DE GOp+IA~) ~ (jT)Tg DA I Ga REG Ii(O.

Autos nG: I bS/9S

DE GQNGIL IAÇ)IQ E

J. Ao ca culo, para apuraçao da multa em razao
do paga ante fei o a destempo da 39 parcela.
Go, 10 95.

e o erre 4
Juiz do Trabal o

preel entedaeaJcdde ol9nle

VKVJ~JJI(P Dk DOVZ4 A1~1JPfP, qual i f icadra lD autos em
epiqi"a fe, da Rec lamatária Trabalhista proposta em face de JaJJaAPPJJPK
CUPTUIVlCAgKU K PtAAKt:iPPVC I TDA., em cursa perante este ilustr ado Jul ze
p eapr d i ente da Spc reter'aa respect kva r per seu advoqado que esta
subscr evr, vem, & preclara presença de Vrassa Eacelf ncaa, em
atendimento P. lúet . nG Zzi z) ~ 19S, para rei ter ar a requer zmenta de f I .

dos auto

Termas em que, pede deferamento

Baidnia, i89 e eutuha e rie l.sz9S

Helder Daude ei t da Salvei
OAB-8 G II.ZA,



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

AUTOS: 135/95.

RECLAMANTE:
RECLAMADO:

VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO
PIRÂMIDE COMINICAgAO E MARKETING LTDA

ACORDO EM 24.07.95 . R$
MULTA 100% . RS
AM DE 25.07.95 a 31.07.95 ( 0,562848%) RS
AM DE 01.08 a 31.10.95. ( 1.0632430)... RS
JUROS até 28.08.95 ..(1,1665%)........ RS

200,00
200,00

Ii13
213,85

2,49

TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE ATE 31.10.95.R$ : 216,34

+ VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31.10.95.

Go, 13. 1.95.



CON CLUS P 0

desta data, faqo conclusos os presentes autos

a.o Sr. PRE51DFNTF.

Aos QQ de .....I ..., de ig

Diretor de Secretari

Homolo os Cfilculos de fls.

Prossigs e execucão.

am I /l

1 s

ele do Trabalho

PrSel rdedasa JGJ deGellnle



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ga Tf.'J DE SQ I AN I A

RL(a T — ll EsqLt1fla Cam T — 'e'tot BL(âfla — :"4 "I tc

Nl ti

RUBRII A

MANDADO DE CITAÇAQr PENHGRA E AVALIAÇAQ

ProcLcssat.(7(.t „
I'"'""„'"I/ 3'„'J-II IR T

Mandada ND

I(b 

) /95

0 DR. FRENQ IIEDEIRGS. JUIZ DG TRABALI-IG da 9."'" JCJ DE SCIIANI
si Luada no enderega supra.

MANDA ao Sr. Ot icial de Justica Avaliador- quâ, cm citmprimt nto da
pl" Psontíe „pacv»ado a Favor de VEPI SSIM D- Sl I 'ZA PISE "' CI I E
PIRA IIDE CQMLIINICA AQ E MARI:::ETINS LTDA t na RUA 1(l '„ IJ2-1,''1,,ETQR
SUL - fiQII A,"I IA para pagar t m -',8 ( qL(artcenta e Qi to) noras „GL(
gar ant ir a e::.ecurao t sab pena de FFINHORA„a i.mpor tcncia de
: 16 t 'A

I atL(al 1 adcn atdl 31/IO/95 f ait t esjJQndeftt e."

a) Principal .. : R%216„."4
b)Custas .....".R%
c)Han.Advarat.f.R%

CI) Hon ~ Pel i tc( ."RIJI
e) Edital .... ". RB
F) R(Il

tudo conforme decisia da ctaguint(s tâarr.
CQPI('-I LQS CAL. 'UL.QS EM ANE,"
F I ca Q SR (A) O'F 1 c 1 al de Jus't 1 ga Avc11 I ada(" t3(l'tar 1 Btl;IQ éét 'aiai scr
dos beflEFI c i Qs cfo at tl ga 17 :.'. pal ctgl'iaios t bs!fA GfAG ar ..1 gJos :..7 p.
': ".El (IG '-'I., be(A coAIQ a rísq(11'. 1'tiAI 0 au',''.i I 10 cie tot Ça PCI11clal sâ
se necessario. í)asa nao pague nâm garanta a e*,;ecL,gao no pr-a.'o
supr.a t IcEI'IFltQRE e AVALIE ttantas bens quantas hast âm para integral
pagto. da divida.

0 QUE CLIMPRA NA FORMA DA LEI. L I;ZO/11/g,""(
Eu, IMAC ícQI IES I E MQI IPA D t Pl"-""I QP DL SECL L 'VARIA
subsf:revi.

ORIGINAL ASSINADO

BRENQ I"IEDE I IRQS
JLJIZ DO TIIABAi'-IQ

f.".er ti

Fico 

„eu Ql= ICIAL DE JIJST íÇA AVIãLIADGR abail a ass".';„-..der „que em
CLIAlpl'fAe(tio cta íAa(1dado St(pt a, fAe Oit I g1 f

lesivo

dcn té(I c(cs .. ."... 'Io
I" as t é(

I- A ZI " '
c .- I I- - ..-ã Icinl I L"C

v quc'L(clct i 1 I-tvL t- 1 ci v c' tccccticll ct Lci I i Li éi '" ci tct L
Llvl / /

MANDAD(71 QFici.al de Justiga Avaliador



..srtiiics ., esd is qus nesta data, fiz a re-
rness ~ do r,.n . : : ao S D fat J.
Goiânia, 2-9 A l I t9~~

Lucitenc E. Q. Cruzeiro
Secretoda Especializada



êeceb "0 dc I''ro 7fl / I êI

,'i, I z i do am X~ I(

Piozp Bm g I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

FI.S. Ng
RIJBRI CA

9a JCJ DE 80 I AN I/A
RLÉ!. T "

i 1 Eis quina com T- 1 Setor Bueno — ': S4-. 1- ÉB

NANDADQ DE CITAtgAQc PENHORA E AVALIAliÁO

Ihlg Pt': fcccscJQ ". I'i! . 1""Sf/8"-'-/0 RT
I"Icandado ND $ B( /'!l5

Q PP Pc L hlQ MEDI ') PQc 'c(J I / DQ
c" cAFJ/cl L!Q dia cca J/ J ni"'e/1 7/hht Y."*

si'tllacja fio endlel'"e@f! BLlpl'"a

NAI'IDA ao Sr . Q%i cia'I de "fust.ii a Aval icadol'" qual elTl cllmpr li I "nt:o do
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I PODER JIJDICIARIO
"

~ JIJSTIQA DO TRABAI.HO (TRT - 18'egião)

9a Junta de Conciliação e Julgamento de G oi '11 a — G0 ~

VZHISSIlDO DE SOUZA HIEZIHO

HIHí1JlIIDZ COI.'EP, CAí'XO Z I'".AEKZTIFiG LTDA

Processo JCJ ns -~5 / ~51ã5 o5

CERTIDAQ

Certifico e dou fé ao ::. ".. Juiz que, em cum-

primento ao mandado retro, me dirigi a Huc, 103, n"- 131, S.

Sul, no dia 05 de dezembro de 1995, as 13:30 horas, e az c.

contrei o imovel fechado, com placa para .:lugar, sendo oue

o" vizinhos não souberam informar o paradeiro da executada.
Ante ao exposto, faço devolução do mandador

; rdando novas determinações,

Goimiar 06 de dezembro de 1995

ELISíLBZTE HE o T. III "HCCUHT

Cf. de Justiça

TRT 1.30.100
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Fls. No. gRubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-I Setor Bueno

DESTINATARIO
VER I SS I MO DE SOUZA R I BE I RQ

A/C HELDER DOUDEMENT SILVEIRA
RUA 04, NB 515, SALA 1105, CENTRQ
74000-LI00 SQIANI A

Notikicagao NB 04658/95
Processo NB Ií0.155/95-0 RT

W ReclamanteI.VER I SS I MO DE SOUZA RIBEIRO

Reclamado : PIRAMIDE COMUNICAc~AO E MARKETINS LTDA

Fica V.Sa. notiFicado para o fim declarado abai;;o".

VISTA AO EXEQUENTE, DA CERTIDAO DE FLS..'PELO PRAZO DE 10 DIAS.

Em 14 de dezembro de 1.995 (5a 4)
Data de postagem: 14 de dezembro de,1.995 155 &)

(
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua 'T-B:I. E«»quina com T -1 Setrar Btielco

DE B T I NATAR T. O
VFF'1B)o INQ DF SGLJZA I'IBE1RQ

A/C HELDER DQUDEtiENT SILVEIRA
RLIA 04 s N2 515 s BALA 1103 s CENTRO
74000-LI00 BQ I AN I A

NrIti exc'r'cc Afr'rf 7 *.;éccz

Processo Ncr 0I7.13B/9B-0 RT

Reclamante: VEF:.ISBII1GJ DE SQIJZA ftIBETRCl

Reclamado ".F'IRAN:I:DF. CJJNLJI~IICAgAG E NARI','ETIJIB L.TDA

Fica V.Sa,. note Ficadru par a o f'ira declai aci:, atca! :;or
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Autos n" Í36 4g - 9" V'í dc Croiânia

Considerando que os autos encontram-sc arquivados

provisoriamente há mais de um ano, intime-sc o reclamante e

seu procurador, enviando-lhes cópia do in(ciio teor deste

despacho, para que requeira o que for de scu in(cresse, no prazo

de 30 dias, visando-se o prosseguimento do lci(o.

Ressalte-sc qllc, cs(ando 0 píoccssil cni lssc dc

execu9ão cm que tenha havido garantia apenas de parte do

crédito exequendo, o reclamante podcra invocar a aplica9ão da

portaria 003/Ol - 9" V'I; que possibilita a exccn9ão parcial. Vor

outro lado, tendo havido garantia iniegral quc, contudo, nlo

tenha logrado êxito em quitar tal crédito, podcmá rcqncrer atos

como rcavo(iacão, verificação do bem constriio, dcsiêuiaclo de

nova pra9a, entre outros, como tentativa de prosseguiinen(o da

execu9ão intcrrompida. Assim, verificar-se-á o real interesse do

exequente na continuidade de sua exccui;ão, c,

conscqucn(cmente, a utilidade dos atos a serem realizados peIo

Juízo com tal objetivo.

Entretanto, caso decorra cm branco menciona(lo prazo,

res(arão configuradas as situa9õcs previs(as nos incisos II e (II do

'art. 267 do CVC, declarando-se, de conscquêncin, extinto o

processo cxecutério. I'elo que, deverão os nulos serem

arquivados dclinitivainente, com baixa iia dis(ribui9ão (c

possibilidade dc aplica9ão da Lei 7 027/ã7(, restando

automaticamente dcsconstuida qualquer pcnhora havida c licando

desoncmdo o depositário. Aten(e-se para o fa(o de que o

cxcquentc poderá valer-se do tltulo judicial para fins de iniciar

nova execu9ão,

Caso não logre êxito qualquer das in(imap&cs, por

exclusiva dcliciência ou altera&;ão do cndercro informado nos

autos, aplicar-se-á o disposto no art. 39, parágrafo imico, parte

final, do CI'C, considerando-se válida a mesma.

Goiâniag . ) . 2

deiros
Juiz do aba(ho

P(ea(d sie da 9'. CJ de Go(áo(a



ATEN0ÁOACS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

* '~gr. EMéSHS,CONF. PARAG ÚNICOART.774DACLT

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

NONA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO

Contrato ECT/DR/GO
TRT

\a'ogioo
22/03/2002

RUA 3 Ar QD 2 9 7 LT 2 0 SETOR GARAVELO
GOIANIA — OUTROS -GO

APARECIDA DE

Notificação N'5021/2002
Processo N'135 1995 RT

RECLAMANTE: VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO

RECLAMADA: PIRAMIDE COMUNICACAO E MARKETING LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Em 22 de Março de 2002
Data de postagem: 22 de Março de 2002

GIOVANA GUIMARA NES D SANTOS
TÉCNICA U ICIÁ A

3/4/RNOTé Data; 22/03/2002 Hora:10.12.06 Página 1 de 1



: :a'."itteã' ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

~ 4' EM4ãHS,CONF. PARAG ÚNICOART,774DACLT
Contrato ECT

TRT
1ã'egião

22/03/200 ( pp~11

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

NONA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg'. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO

A/C HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 74000-000 GOIANIA — OUTROS-GO

Notificaçâo N'5023/2002
Processo N 0135 1995 RT

RECLAMANTE: VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO

RECLAMADA: PIRAMIDE COMUNICACAO E MARKETING LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Em 22 de Março de 2002
Data de pastagem 22 de Março de 2002

GIOVANA GUI RILES NUNES DOS SANTOS
T NICA JUDICIÁRIA

SAJRNDTE Data: 2/N/2002 Hora.10.12.26 Página: I da 1
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Exmo(a) Juiz(a) da 9'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Autos n'. 135/1995

Á

j

Veríssimo de Souza Ribeiro, qualificado(a) nos autos daReclamação Trabalhista proposta em face de Pirâmide Comunicação eMarketing Ltda., por seu advogado que esta subscreve, vem expor e requerer oque segue:

Os autos encontram-se arquivados.

Em razão da ausência de localização de bens passíveis de penhora e deindicação de bens por parte da reclamada - dever processual desta, consoanteinteligência do art. 600, IV CPC — requer a aplicação da desconsideração dapersonalidade jurídica (art. 50, CC) para prosseguimento do feito também em facedos sócios proprietários, devendo ser procedida a atualização do créditoexequendo.

Ter s em que equer deferimento.

Goi i, 26 de s embro de 2.007.

Helder ement Silve'a
0 -GO n' .34



P.J. ~. — 9'ara do Trabalho de Goiânia — GO. fls.

Autos n'3595-0

MM.Juiz.
Nesta data, faço conclusos os autos ao

Go, 14 de novembro de 2007 (4'eira).

Max Gomes de Moura
Aua ísra Judiciário

Indefiro o pedido do reclamante, de

prosseguimento da execução, porque arquivado

definitivamente os autos.
Intime-se.
Go, 19 de vembro de 2007 (2'eira) .

eno Med iros
Juiz Titular da 9 Vara do Trabalho de Goiânia-GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

NONA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO K) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00135-1995-009-18-00-4

DATA DA N)TIFICAÇAO: 20/11/2007

DATA DA DISPONIBILIZACAO: 21/11/2007

DATA DA PUBLICACAO ( Art:. 4'a Lei 11. 419/2006): 22/11/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N07: 14916/2007
Processo Nell RT 00135-1995-009-18-00-4 9a VT

RECLAMANTE..: VERISSIMO DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO....: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADO(A) 1 PIRAMIDE CQMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADVOGADO....: NILTEMAR JOSÉ MACHADO

DESPACHO:
Ao reclamante: Indeferido o pedido de prosseguimento
porque arquivado definitivamente os autos.

da execução,

Byron Machado Júnior
Auxiliar Judi iário

SRJR9000 Data:20/11/2007 Rena:07:50/ll Página: 1 de 1



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00135006219955180009 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 41 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos:   1   PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 72 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     06 / 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  06 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


